
 

 

 

 

 

 

 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

DIVERSOS 

 

1 – RESULTADO DE TESTES TEÓRICOS 

Os oficiais de mesa nacionais do Algarve obtiveram os seguintes resultados no teste 

teórico: 

 

Dolores Vasquez – 3 respostas erradas, 85%; 

Sónia Lopes – 3 respostas erradas, 85%; 

Maria Martins – 4 respostas erradas, 80%; 

Vasco Alves – 4 respostas erradas, 80%; 

Inês Sequeira – não compareceu. 

 

2 – COORDENADOR DO PROGRAMA DE POTENCIAIS TALENTOS 

O CA da FPB convidou o Comissário Técnico/Observador António Coelho para 

Coordenador do Programa de Potenciais Talentos, convite que foi aceite. 

 

 

COMUNICADO Nº 20-CA 

ÉPOCA: 2013/2014 

DATA: 25/10/2013 

COMUNICADO DO 
CONSELHO DE ARBITRAGEM 
 



 

 

3 – QUADRO DE PROMOÇÃO E DE POTENCIAIS TALENTOS - 2013/2014 

Na sequência do nosso comunicado nº 15 – 2012/2013, datado de 09 de Outubro de 

2013, abaixo indicamos as informações que nos foram prestadas pelos respetivos 

CAD’s, respeitantes à relação dos candidatos seleccionados para os Quadros 

mencionados em epígrafe: 

Quadro de Acesso a Árbitro Nacional de 2ª Categoria 

Sai Bruno Simões (Braga). 

Potenciais Talentos 

Sai Ricardo Pinheiro (Leiria). 

4 – CAMPEONATO NACIONAL DE SUB-20 MASCULINOS 

O Campeonato Nacional de Sub-20 Masculinos terá, à semelhança das épocas 

anteriores, uma 1ª Fase Interdistrital que está a decorrer e que não consta nas 

tabelas de arbitragem nacionais, pois será paga através da respectiva Associação, 

aplicando-se assim os prémios de jogo do respectivo Distrito. Numa 2ª Fase, 

apelidada de Fase Nacional (Intermédio), o pagamento já passará a ser efectuado 

através da FPB. 

Entretanto, esclarecem-se os Juízes que na Fase Interdistrital deverão todavia enviar 

o boletim azul, o recibo e eventual relatório para a FPB. No caso de regiões em que 

os pagamentos são efectuados nos campos pelos clubes, naturalmente o recibo não 

será enviado. No que diz respeito às Associações em que os pagamentos não são 

concretizados nos campos, a FPB de posse dos recibos, envia-os depois para a 

respectiva Associação, para pagamento aos Juízes por intermédio da mesma, sendo 

que o pagamento é obviamente da responsabilidade dos clubes. Este procedimento 

tem o objectivo de facilitar a tarefa dos Juízes, evitando que estes tenham de enviar 

o recibo para um lado e a restante documentação para outro. 

 

Lisboa, 25 de Outubro de 2013 

O CA da FPB 


